
LEI Nº831 DE 06 DE JUNHO DE 1983. 
 

ALTERA O EFEITO DAS LEIS Nº820, 
Nº821 E Nº822, DE 23 DE ABRIL DE 1983 
E CONCEDE ABONO DE EMERGÊNCIA    

 
VALÉRIO JOSÉ CALLIARI, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o efeito das Leis 
Nº820, Nº821 e Nº822, de 23 de abril de 1983, que produzirão seus efeitos a partir 
do dia 1º de junho de 1983, obedecendo a mesma redação e os mesmo índices de 
aumento ou reajuste dos vencimentos. 
 
 Art. 2º Durante o mês de maio será concedido a todos os funcionários da 
municipalidade um abono de emergência que obedecerá aos mesmos índices das 
Leis Nº820, Nº821 e Nº822, de 23 de abril de 1983. 
 
 Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por 
dotações específicas do Orçamento vigente. 
 
 Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de maio de 
1983. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de junho de 
1983. 
 
 
 
 
 
 

DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI 
Prefeito Municipal 


